
MUNICÍPIO DEANGÉLICA
ESTADODE MATOGROSSODOSUL
Gabinete do Prefeito

PROJETODELEIORDINÁRIADEINICIATIVADOPODEREXECUTIVO
MUNICIPAL N.012, DE 10 DEABRIL DE 2023.

APROVA O
Em r gi e deu
Ses á

"Alterae ratificadispositivosdaLein. 842,de
18 de novembro 2010 e dá outras
providências. "

di Ca Ferreira, PrefeitoMunicipalde Angélica—MS, no uso das
tribuições quelheconfereo incisoIII e XXIX,doartigo52,daLeiOrgânica
unicipal, fazsaberquea CâmaraMunicipalaprovou,sancionae promulgaa
uinte Lei Ordinária Municipal:

Art. 10Acrescentar o Parágrafoúnicoaoartigo10daLein. 842denovembrode
2010:

Parágrafoúnico.AcriaçãodaEscolaMunicipaldeEducaçãoInfantile
EnsinoFundamentalNapoleãoBatistaAlbuquerque,de que trata o
caput,retroagiráà datade 24dejunhode 1.985.

Art.20EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.

Angélica—MS, IO de abril de 2023.
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MUNICÍPIO DEANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Prefeito

MENSAGEM

Excelentíssimo SenhorPresidentedaCâmaraMunicipaldeAngélica—MS;

Cumprimento Vossas Excelências com nossos cordiais
cumprimentos, e venhopor meiodeste,apresentara VossasExcelências,o
presente ProjetodeLeiOrdináriaden.012de10deabrilde2023que;"Alterae
ratifica dispositivoda Lei n. 842, de 18 de novembrode 2010e dá outras
providências".

O inclusoprojetoretificadispositivodalxi n. 842,de18de
novembro de2010,quetratavadacriaçãodaEscolaMunicipaldeEducação
Infantilc EnsinoFundamentalNapoleãoBatistaAlbuquerque,todaviaaocriara
Leinoanode2010,poralgumequivoco,nãofoideterminadoquealeiretroagisse
atéaoanode1.985,anoemqueaescolafoi efetivamenteinstalada.

Dessemodo para que possamosregularizara situação
cadastraljunto a Coordenadoriade NormatizaçãodasPolíticasEducacionais—
CONPED.

Ademaissolicitoqueo presenteprojeto,sejaaprovadoem
regimedeurgência,hajavistaa necessidadederegularizaçãoperanteaSecretaria
Estadual.

Sendo para o momento, renovo protestosde estima e
consideração.

Angélica—MS, IOdemarçode2023.

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente
Ivo Ferreira dos Santos
Presidente da Câmara
Angélica —MS

CÂMARAMUNICIPALE NGÉLICA
PROTOCOLO N•
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Diário Oficial NO 2470 Quarta-feira, 26 de abril de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL/SEMEC/N.002 DE 26 DE ABRIL DE 2023

ANGÉLICA - MS

Edna dosSantos,SecretáriaMunicipaldeEducaçãodeAngélica-MS,nousodesuasatribuiçõeslegais...
Resolve :

I - Instituira comissãodeseleçãoquecoordenaráe organizaráo processoseletivo,realizandoasatividadesdeanalise
documental, analisederecursoseentrevistas,conformeEDITAL/SEMEC/n.001DE26DEABRILDE2023,ITEM4

s:oN IA CRISTIANE PE RA OE OLIVEI
MARIA OA s:LVA
ROSILANI SAN MORAES

SECRETARIA MUN PAL E
COORDENAOORA MUNICIPAL MS ALFABETIZA
SECRETARIA MUNICIPAL

O presente edital entrará em vigor na data da sua publicação.
Angélica - MS, 25 de abril de 2023.

Edna dos Santos

Secretária Municipal de Educação
Port. N.0 319 de 06/06/2022

Matéria enviada por Daniely da Silva Fonseca

LEI ORDINÁRIA NO1.240, DE 25 DEABRIL DE2023.
"AUTORIZA O PODEREXECUTIVOMUNICIPALA CONTRATAROPERAÇÃODE CRÉDITOCOMA CAIXA
ECONÔMICAFEDERAL,EDÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS."
OPrefeito Municipal deAngélica,EstadodeMatoGrossodoSul,nousodesuasatribuiçõeslegais,fazsaberquea
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 10 Ficac PoderExecutivoautorizadoa contrataroperaçãode créditojunto à CaixaEconômicaFederal,até c
valordeR$10.500.000,00(dezmilhõese quinhentosmil reais),pormeioda linhadecréditodoProgramaFINISA—
Financiamento paraaInfraestruturaeSaneamento,destinadosafinanciarprogramasdeinvestimentos,comabrangência
emprojetosestruturantes,obrasdepavimentaçãoedrenagem,recapeamentoeobrascivisemequipamentospúblicos,
aquisição demáquinas ouequipamentos, dentreoutrosprevistosnalinhadefinanciamento,observadaa legislação
vigente, em especialas disposiçõesda LeiComplementarn. 101,de 04 demaiode 2000.
Art. 20Paraopagamentodoprincipal,juros,tarifasbancáriaseoutrosencargosdaoperaçãodecrédito,ficaoMunicípio
de Angélica - MSautorizado avincularagarantiadaoperaçãodecréditodequetrataestalei,ascotasderepartiç¿o
constitucional, do ImpostodeCirculaçãodeMercadorias—ICMSelouFundodeparticipaçãodosMunicípios—FPM,até
o limite suficienteparapagamentodas prestaçõese demaisencargosdecorrentesdesta lei..
Art. 30Osrecursosprovenientesdaoperaç¿odecréditoaqueserefereestaLeideverãoserConsignadoscomoreceita
noOrçamento ouemcréditosadicionais,nosterrnosdo inc.II, S10,art. 32,daLeiComplementar101/2000.
Art. 4.0Osorçamentos ouoscréditosadicionaisdeverãoconsignarasdotaçõesnecessáriasàsamortizaçõese aos
pagamentos dosencargosanuais,relativosaoscontratosdefinanciamentcaQueserefereo artigoprimeiro.
Art. 50FicaoChefedcPoderExecutivoautorizadoaabrircréditosadicionaisdestinadosa fazerfaceaospagamentos
de obrigações decorrentes daoperaçãodecréditooraautorizadapelaCâmaraMunicipaldeAngélica.
Art. 60EstaLeientraráemvigornadatadesuapublica*o,revogadasasdisposiçõesemcontrário.

Angélica, Estado de Mato Grossodo Sul, 25 de abril de 2023.
Edison Cassuci Ferreira

Prefeito Municipal

"Altera eratificadispositivosdaLein. 842,de18denovembro2010e dáoutrasprovidências.
EdisonCassuciFerreira , PrefeitoMunicipaldeAngélice- MS,nousodasatribuiçõesquelheconfereo incisoIII
e XXIX, doartigo52,daLeiOrgânicaMunicipal,fazsaberquea CâmaraMunicipalaprovou,sancionae promulgaa
seguinte Lei Ordinária Municipal:
Art. 10 Acrescentar o parágrafo único ao artigo 10da Lei n. 842 de novembro de 2010:
Parágrafo único.A criaçãodaEscolaMunicipaldeEducaçãoInfantile EnsinoFundamentalNapoleãoBatista
Albuquerque, dequetrata o caput,retroagiráà datade24 dejunho de 1.985.
Art. 2aEstaLeientra em vigor na data de sua publicação.
Angélica - NIS, 25 de abril de 2023.
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Edison Cassuci Ferreira
Prefeito Municipal
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